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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PARECER 
Projeto de Lei Nº 712 de 19 de janeiro de 
2024 que “Autoriza o pagamento do piso 
salarial nacional ao Magistério Municipal 
de Itabaiana, retroativo a 01 de janeiro de 
2024, e modifica a tabela de remuneração 
do Magistério de Itabaiana, anexo do 
PCCR e dá outras providências” 

 
A Comissão reunida para apreciar o Projeto de Lei supracitado, para emitir o seu parecer 
resolve: 
 
A Comissão reunida para apreciar o Projeto de Lei supracitado, a fim de emitir o seu parecer 
resolve: 
Considerando que este Projeto de Lei, visa equiparar a remuneração do magistério ao piso 
nacional conforme cálculo do FNDE e do MEC; 
Considerando que tal reajuste aplicar-se-à ao início de janeiro, de modo que não onere as folhas 
subsequentes, para que seja efetuada dentro do próprio mês; 
Considerando que este reajuste está previsto no Orçamento vigente; 
 
Diante do exposto. 
 
A Comissão reunida resolve exarar parecer FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei Nº 712 de 19 de 
janeiro de 2024. 
 
Sala das Comissões, 22 de janeiro de 2024. 
 
 

Fabiano Oliveira de Andrade 
Presidente 

 
   

José Ubiratan Correia de Melo 
Vice-presidente 

 
 

Cláudio Roberto Pereira de Aguiar 
Relator 
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